
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1422/22 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.047943/2022-61; 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

No Ato da Reitoria n.º 1376/22, de 30.11.2022, referente à constituição da Banca 

Examinadora de Concurso Público, na área de Física da Matéria Condensada/Instrumentação em 

Física, do Centro de Ciências da Natureza, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de 

Teresina/PI, objeto do Edital n.º 20/2022, de 03.10.2022, publicado no D.O.U. de 04.10.2022, onde se 

lê: NEWTON ALVES DE ARAÚJO, leia-se: NEUTON ALVES DE ARAÚJO. 

 

 

 

Teresina, 05 de dezembro de 2022. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1423/22 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.047943/2022-61; 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

Tornar sem efeito o Ato da Reitoria n.º 1390/22, de 30.11.2022, referente à 

constituição de Banca Examinadora para o provimento de vagas docentes da Carreira do Magistério 

Superior na área de Produção, Reprodução e Nutrição de Equídeos, do Campus "Professora 

Cinobelina Elvas", na cidade de Bom Jesus/PI, do Edital n.º 20/2022, de 03.10.2022, publicado no 

D.O.U. de 04.10.2022. 

 

 

 

Teresina, 05 de dezembro de 2022. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1424/22 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 20/2022-UFPI, de 03.10.2022, publicado no D.O.U. de 04.10.2022; 

- o Processo n.º 23111.047943/2022-61; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 20/2022, de 03.10.2022, publicado no D.O.U. de 04.10.2022, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Produção, Reprodução e Nutrição de Equídeos, do Campus 

"Professora Cinobelina Elvas", na cidade de Bom Jesus/PI, da forma como segue: 

 

DEYSE NAIRA MASCARENHAS COSTA – Presidente 

(CTT) 

 

MÔNICA ARRIVABENE NEVES – Membro 

(CCA) 

 

LEONARDO ATTA FARIAS – Membro 

(CPCE) 

 

NORMA PATRÍCYA LOPES SOARES – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

STÉLIO BEZERRA PINHEIRO DE LIMA – Suplente 

(CPCE) 

 

Teresina, 05 de dezembro de 2022. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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